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A. Enquadramento do Projecto "A TurmaXPTO" 
 
1. O Externato da Luz tem desenvolvido ao longo dos anos um trabalho contínuo no sentido 

de promover uma Educação de Excelência, no qual está integrado o Projecto "A 

Turma  (XPTO)". Vejamos como S. Francisco descreveu o frade “ (XPTO)": 

O bem-aventurado Francisco, tendo, de algum modo, transformado os frades em santos 

pela força do seu amor e pelo zelo ardente que tinha pela perfeição deles, muitas vezes 

ponderava sobre as qualidades e virtudes que deviam adornar um verdadeiro Frade 

Menor. E dizia que seria verdadeiro Frade Menor aquele que reunisse nele as virtudes dos 

santos frades, a saber:  a fé de Fr. Bernardo, tão perfeita como o amor à pobreza; a 

simplicidade e a pureza de Fr. Leão, que foi realmente um homem de coração puro; a 

afabilidade de Fr. Ângelo, o primeiro cavaleiro a entrar na Ordem e que era adornado de 

grande mansidão e benignidade; a presença distinta e o bom senso de Fr. Masseu, com a 

sua agradável e devota conversação; a perfeitíssima contemplação de Fr. Gil, sempre com 

o espírito arrebatado em Deus; a actividade constante e virtuosa de Fr. Rufino, que rezava 

incessantemente; até a dormir e a trabalhar, o seu espírito estava com o Senhor; a 

paciência de Fr. Junípero, que atingiu um alto grau de perfeição, porque ele tinha plena 

consciência da evidente realidade da sua própria baixeza e um ardente desejo de imitar a 

Cristo Crucificado; o vigor corporal e espiritual de Fr. João dos Louvores, que foi o maior 

atleta entre os homens do seu tempo; a caridade de Fr. Rogério, cuja vida inteira e 

conversação eram inspiradas por uma fervorosa caridade; enfim, a inquietação de Fr. 

Lucílio, que foi sempre uma pessoa de total desapego e não queria estar no mesmo lugar 

por mais de um mês. Quando começava a afeiçoar-se a algum lugar, logo se afastava e 

dizia: «Morada permanente só a temos no céu». (Cap. LXXXV) 

 

2. O Projecto "A TurmaXPTO" surge da necessidade de mudança e melhoria do ambiente de 

trabalho da sala de aula, devendo contemplar o envolvimento dos próprios alunos nesse esforço de 

melhoria e a sua motivação para a realização de aprendizagens escolares bem sucedidas, bem 

como o reforço da autoridade e liderança dos professores. 

 

3. O projecto "A TurmaXPTO" convertido num concurso obedece aos desígnios do Projecto 

Educativo (PE) do Externato da Luz para o triénio 2010/2013. Neste sentido, o concurso veicula o 

desenvolvimento de: 



“Na visão de Francisco de Assis, o essencial é educar para uma meta, apresentando como 

caminho a seguir a valorização do outro pela sua originalidade individual e pelo seu valor 

humano, que deve ser respeitado. Assumindo esta visão franciscana da vida e da 

educação, defende-se a participação activa e a comparticipação do aluno na sua própria 

educação, e aposta-se (empenha-se) na construção de relações autênticas entre o 

educador e o aluno, e de relações fraternas entre todos os membros da comunidade 

escolar.”(PE) 

 

4. Este paradigma é operacionalizado por três coordenadas, designadamente: primeiro, as faltas 

injustificadas, de forma a instituir nos alunos e pais/encarregados de educação a responsabilização 

da falta da assiduidade; segundo, a disciplina dentro e fora da sala de aula, a fim de criar nos alunos 

a consciência da importância do respeito pelos colegas e o reconhecimento da autoridade dos 

professores e funcionários; e, terceiro, os resultados escolares, como feito da promoção da 

Excelência pela valorização e divulgação do desempenho escolar e social dos nossos alunos. Com 

efeito, a singularidade do paradigma irá accionar os distintos intervenientes deste processo através 

da sistematização de procedimentos e mecanismos de supervisão e acompanhamento. 
 

5. O Externato da Luz, “ao considerar a tarefa da educação como um processo (caminho) 

dinâmico que envolve a pessoa toda, o Externato da Luz quer garantir o desenvolvimento 

da dimensão académica dos alunos, bem como, promover, animar e estimular uma 

educação integral assente em princípios, tais como: o bem, que se dá gratuitamente; a 

sabedoria, que ilumina a ciência; o amor vivido na liberdade; a comunhão, que torna 

possível a vida.” (PE) 

 

B.  Natureza do Projecto : "A TurmaXPTO" 

 

1. Breve descrição: 

No final de cada mês, de cada período e ano escolar, apurar-se-á a "A TurmaXPTO" dos 2º 

e 3º Ciclos, considerando os seguintes indicadores e critérios: 

a) Número global de faltas injustificadas dadas por todos os alunos da turma 

b) Número de participações disciplinares de alunos da turma 
c) Registos em sala de aula/ginásio 

d) Participações de comportamentos menos próprios em ambiente de recreio 

e) Atitudes menos correctas em visitas de estudo 

f) Não cumprimento das regras do refeitório 

g) Participação em actividades desportivas 

h) Entreajuda em sala de aula 

i)  Organização da sala 
 

2. Destinatários: 

São destinatários deste Projecto todas as turmas do 2º e 3º ciclos do Ensino Básico. 

 



3. Critérios de Apreciação: 

a) Cada turma começa com um plafond de 500 pontos, que vão sendo descontados do 
seguinte modo: 

b) 1 ponto por cada falta injustificada (FI); 
c) 5 pontos por cada participação disciplinar (PD); 
d) Somatório da pontuação dos registos em sala de aula; 
e) 1 ponto por cada ocorrência nos balneários do ginásio; 
f) 1 ponto por cada comportamento menos próprio no recreio; 
g) 1 ponto por cada atitude incorrecta em vistas de estudo; 
h) 1 ponto por cada incumprimento no refeitório; 
i) As participações em actividade desportivas contam de forma positiva. Sendo atribuído 1 

ponto por cada uma;  
j) A pontuação a atribuir à Entreajuda e Organização em sala de aula é resultado da média 

obtida pela turma, do seguinte modo: M=6 pontos; B=8 pontos e MB=6 pontos;   
k) Em cada período, será atribuída uma bonificação de 10, 8 e 6 pontos às turmas, em cada 

curso, que obtiverem, respectivamente, a primeira, segunda e terceira melhores médias 
das classificações; 

l) A melhor média das classificações, em cada período lectivo, é calculada através da 
média aritmética simples, por aproximação às centésimas, da classificação de 
frequência obtida em todas as disciplinas do plano de estudos: 

- A fórmula a aplicar para apurar "A TurmaXPTO", em cada mês, é a 

seguinte: 

 

Tm= 500 - (1FI +nPD + RO + nR + nPV + nRef + nPgin + PC) +n Pdesp 
+ Ent +Org 

 

- A fórmula a aplicar para apurar a Melhor Turma, em cada período, é 

a seguinte: 

 

  

 

 

- A fórmula a aplicar para apurar "A TurmaXPTO", em cada ano 

lectivo, é a seguinte: 

 
 

 
 

Legenda: 

Tm= pontuação do mês; 

Tp= pontuação do período; 

Ta= pontuação do ano; 

FI= faltas injustificadas; 

PD= participações disciplinares; 

RO= registos de ocorrências em sala de aula; 

R= participações no Recreio; 



PV= participações em visita de estudo; 

Ref= participações no refeitório; 

Pgin= participações no balneário do ginásio; 

PC= participações nos clubes e catequese; 

Pdesp= participações desportivas; 

Ent= entreajuda em sala de aula; 

Org= organização em sala de aula; 

B= Bonificação de 10 ou 8 ou 6 pontos. 

 

 

C. Selecção de "A TurmaXPTO" 

 - A decisão da Equipa relativamente aos resultados de "A TurmaXPTO", em cada Mês, 

Período e Ano Lectivo, será soberana e definitiva, não havendo lugar a recurso. 

- Apurados os resultados finais de "A TurmaXPTO", no final do ano lectivo, em caso de 

igualdade de pontuação, será considerada "A TurmaXPTO" aquela que tiver obtido a 

pontuação mais elevada em qualquer um dos períodos. 

 

D. Prémios 

- "A TurmaXPTO"será premiada no final do ano. 

- "A TurmaXPTO"não será premiada se obtiver um número de pontos inferior a 100. 

 

E. Data e Forma de Divulgação de "A TurmaXPTO" 

- Os resultados de "A TurmaXPTO" em cada Mês, Período e Ano, serão 

divulgados nos dois dias úteis seguintes à data limite de entrega das fichas de 

informação pelos Directores de Turma, que será até ao dia 25 de cada mês. 

- As fichas de informação deverão ser preenchidas e enviadas pelos Directores de 

Turma, em formato digital até ao dia 25 de cada mês para o endereço electrónico: 

projetoturmaxpto@gfmail.com. 

 - "A TurmaXPTO" será divulgada no Site da Internet da Escola, no jornal online e 

na rádio. 

 

F. Mecanismos de Acompanhamento e Verificação 

- O Projecto é dirigido por uma equipa constituída por: 

Direcção Pedagógica 

Assessoria da Direcção 

Coordenador dos Directores de Turma 

Coordenador do 2º Ciclo 

Coordenador do 3º Ciclo 

Coordenador do Desporto 

Coordenador das Áreas Não Disciplinares 

Responsável do Pessoal Auxiliar 

- A Equipa reúne mensalmente. 

- Cabe à Equipa a implementação de acções e de instrumentos para a execução, 

desenvolvimento, acompanhamento e verificação do Projecto, possuindo a autonomia 

necessária a essa responsabilização. 



- Todas as Estruturas Pedagógicas Intermédias do Externato encontram-se vinculadas 

ao Projecto, cabendo-lhes apoiar a Equipa responsável, nomeadamente viabilizando a 

concretização das suas propostas de trabalho e garantindo e controlando a sua 

execução. 

- O Projecto será objecto de uma avaliação contínua, a efectuar pela Equipa 

responsável, desde logo operacionalizada pelos resultados mensais obtidos pelas 

turmas. 

- Estes resultados, que serão objecto de divulgação pública, constituem-se para a 

Equipa como indicadores seguros do grau de consecução dos objectivos do projecto 

e, genericamente, para a comunidade, da própria qualidade do funcionamento do 

Projecto. 

- É dever da Equipa Responsável a prestação de contas à Direcção do Externato 

através da entrega de um Relatório Mensal sobre o funcionamento do Projecto. 

 

G. Organização 

- A Direcção Pedagógica do Externato da Luz e a Equipa responsável pelo Projecto. 
 

E. Disposições Finais 

- Todos os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela Equipa 

responsável pelo Projecto. 

 

F. Contactos para Esclarecimentos 

- A Assessoria da Direcção 

 

 

Lisboa, 4 de Outubro de 2011 


